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DECRETO  DO  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA  N.O  102 /2023

de  21  de  Novembro

CONDECORAÇÃO  DE  PHILIP  HEWITT,
EMBAIXADOR  DA  NOVA  ZELÂNDIA,  RESIDENTE  EM

TIMOR-LESTE,  COM   ORDEM  DE  TIMOR- LESTE,
GRAU  MEDALHA

A “Ordem de Timor-Leste” foi criada através do Decreto-Lei
n.° 20/2009, de 6 de maio, para com prestígio e dignidade,
demonstrar o reconhecimento de Timor-Leste por aqueles,
nacionais e estrangeiros, que na sua atividade profissional,

social ou, mesmo num ato espontâneo de heroicidade ou
altruísmo, tenham contribuído significativamente em benefício
de Timor-Leste, dos Timorenses ou da Humanidade

Os serviços prestados no âmbito de relações entre Estados no
sentido de promover amizade entre povos são cruciais,
contribuindo também para a paz, a estabilidade nacional e o
desenvolvimento em Timor Leste. Os esforços que o,
Embaixador da Nova Zelândia, residente em Timor- Leste, Philip
Hewitt , manifestou ao longo dos anos da sua missão no nosso
país merecem ser reconhecidos e valorizados pelo Estado.

Várias ações concretizadas pelo referido Embaixador
contribuíram também para a promoção da amizade entre Povos,
a reafirmação da paz e a fortificação da estabilidade nacional
em Timor-Leste. Muitos timorenses beneficiaram dos esforços
que o Embaixador da Nova Zelândia residente em Timor-Leste,
Philip Hewitt, manifestou ao longo dos anos da sua missão no
nosso País. Os serviços já prestados pelo referido Embaixador
merecem ser reconhecidos e valorizados pelo Estado.

O Presidente da República, nos termos do artigo 85.o alínea j)
da Constituição da República Democrática de Timor-Leste,
conjugado com o artigo 2.° e a alínea a) do 5.° do Decreto-Lei
n.° 20/2009, de 6 de maio, decreta:

É condecorado, com Ordem de Timor-Leste grau Medalha ao
Embaixador Philip Hewitt

Publique-se.

O Presidente da República

_______________
José Ramos-Horta

Assinado no Palácio Presidencial Nicolau Lobato, Díli, no dia
20 de Novembro  de 2023
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DECRETO  DO  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA  N.O  103 /2023

de  21  de  Novembro

NOMEAÇÃO  DE  MEMBROS  DO  CONSELHO  DOS  COMBATENTES  DA  LIBERTAÇÃO  NACIONAL  PARA
REPRESENTAR  SUA.  EXCELÊNCIA  O  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA  NO  ACTO  DE  ATRIBUIÇÃO  DE

DIVERSAS  CONDECORAÇOES   NO  DIA  28  DE  NOVEMBRO  DE  2023,  POR  OCASIÃO  DO  48.O
ANIVERSÁRIO  DA  PROCLAMAÇÃO  DA  INDEPENDÊNCIA

O artigo 11o da Constituição da República Democrática de Timor-Leste consagra o reconhecimento e a valorização da resistência
secular do Povo Maubere contra a dominação estrangeira e o contributo de todas as pessoas que lutaram pela independência
nacional.

A Lei n.o 3/2006, de 12 de abril, sobre o Estatuto dos Combatentes da Libertação Nacional, alterada pela Lei n.o 9/2009, de 29 de
Julho e pela Lei no 2/2011, de 23 de março, reafirma o compromisso do Estado no sentido de reconhecer e valorizar os esforços
manifestados pelos Combatentes da Libertação Nacional e homenagear os mártires da luta pela independência nacional.

Assim, com base na alínea j) do artigo 85o da Constituição, conjugado com  o artigo 32o do Estatuto dos Combatentes da
Libertação Nacional, aprovado pela Lei supra indicada, na redação dada pela sua segunda alteração, o Presidente da República,
sob proposta do Conselho dos Combatentes da Libertação Nacional,  decreta:

São nomeados para representar no acto de atribuição de  condecoraçoes  no dia 28 de Novembro de 2023, os cidadãos
seguintes:

1.   Acácio da Silva ‘’ Mau Koliha ‘’,  Representante Região I. Lospalos Lautem.

2.  Tomás Mendonça ‘’ Wairia’’ Representante Região II. e Americo Ximenes ‘’ Sabika Maijor General’’.

3.   João Piodoso Ximenes ‘’ Samea’’ Representante CMCLN de Baucau.

4.  José Antonio ‘’Ote’’ Representante CMCLN Região Administrativa Especial Oe-Cusse.

5. Felisberto Martins ‘’ Berek’’ Representante CMCLN Municipio de Liquiça.

6. Napaleão da Costa ‘’ Nazy’’ Representante CMCLN Municipio de Manatuto.

7.    Zacarias de Fátima ‘’ Maputo’’ Adjunto Região IV. Presidente do CMCLN Municipio de Aileu.

8.   Jacinto Viegas Vicente ‘’Roque’’ Representante CMCLN Municipio de Bobonaro. Jorge Hermenegildo de Oliveira Martins
‘’ Morin’’ Representante Região IV.

9.    Francisco do Carmo‘’ Lasudur’’ Representante CMCLN Municipio de Manufahi.

10. Ventura de Araújo ‘’ Labok’’ Representante CMCLN Municipio de Ainaro.

11.  Caetano Gonjaga dos Santos ‘’ Otxi’’ Representante Região Autónomo Dili.

12.  Antonio Soares ‘’ Tatamailau’’ Presidente do CMCLN do Municipio de Ermera e 2o CMDT Região IV.

Publique-se.

O Presidente da República

_______________
José Ramos-Horta

Assinado no Palácio Presidencial Nicolau Lobato, Díli, no dia 20  de Novembro  de 2023
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DECRETO  DO  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA  N.O  104 /2023

de  21  de  Novembro

CONDECORAÇÕES  DE  VÁRIAS  ORDENS  A  SEREM  ATRIBUÍDAS  NO  DIA  28  DE  NOVEMBRO  DE  2023  POR
OCASIÃO  DO  48.O  ANIVERSÁRIO  DA  PROCLAMAÇÃO  DA  INDEPENDÊNCIA

O artigo 11.o da Constituição da República Democrática de Timor-Leste consagra o reconhecimento e a valorização da resistência
secular do Povo Maubere contra a dominação estrangeira e o contributo de todas as pessoas que lutaram pela independência
nacional.

A Lei n.o 3/2006, de 12 de abril, sobre o Estatuto dos Combatentes da Libertação Nacional, alterada pela Lei n.o 9/2009, de 29 de
julho e pela Lei n.o 2/2011, de 23 de março, reafirma o compromisso do Estado no sentido de reconhecer e valorizar os esforços
dos Combatentes da Libertação Nacional e homenagear os mártires da luta pela independência nacional.

Condecoração é um dos direitos dos Combatentes da Libertação Nacional previstos na Lei acima mencionada. A impossibilidade
de condecorar todos os Combatentes em simultâneo, obriga à determinação de fases neste processo. Todos os Combatentes
serão, nos precisos termos previstos na Lei, reconhecidos e valorizados pelo Estado de Timor-Leste.

Com base na alínea j) do artigo 85.o da Constituição, conjugado com  o artigo 32.o do Estatuto dos Combatentes da Libertação
Nacional, aprovado pela Lei supra indicada, na redação dada pela sua segunda alteração, o Presidente da República, sob
proposta do Conselho dos Combatentes da Libertação Nacional, decreta o seguinte:

1.   Atribuir a condecoração da Ordem da Guerrilha às 8 pessoas na lista em anexo;

2.   Atribuir a condecoração da Ordem FALINTIL às 2 pessoas na lista em anexo;

3.   Atribuir a condecoração da Ordem Funu Nain às 193 pessoas na lista em anexo;

4.   Atribuir a condecoração da Ordem Nicolau Lobato às 1.696 pessoas na lista em anexo.

Publique-se.

O Presidente da República

________________
José Ramos-Horta

Assinado no Palácio Presidencial Nicolau Lobato, Díli, no dia  20 de Novembro  de 2023
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